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LEI COMPLEMENTAR N.º 1070, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 
 
§ 2º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, 

adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 
 
Art. 21 – Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Órgão referido no 

art. 20, da Lei Complementar nº. 101, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem 
prejuízo das medidas previstas no §1º., do art. 19 desta Lei, o percentual excedente terá de ser 
eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-
se, entre outras, as providências previstas nos §§3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal. 

 
§ 1º - No caso do inciso I, do §3.º, do art. 169 da Constituição Federal, o 

objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos 
valores a eles atribuídos. 

 
§2º. - É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com 

adequação dos vencimentos à nova carga horária. 
 
 

Capítulo VI 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
 

Art. 22 – Todo Projeto de Lei enviado pelo Poder Executivo versando 
sobre concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter 
não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado, deverá atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar nº. 101. 

 
Art. 23 – O Poder Executivo poderá implantar Programa de Incentivo ao 

Contribuinte (prêmio) para opagamento de tributos municipais, objetivando uma melhor 
arrecadação dos mesmos. 

 
Art. 24 – O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal 

Projetos de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 
 
I – revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a 

corrigir distorções; 
 
II – revogações das isenções incondicionadas e por prazo indeterminado, 

que contrariem o interesse público e a justiça fiscal; 
 

III – revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos 
serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 
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IV – atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 

movimentos de valorização do mercado imobiliário; 
 
V – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal 

e arrecadação de tributos. 
 
Art. 25 – Caso a Lei Orçamentária não seja promulgada até o último dia 

do exercício de 2022, fica autorizada a realização das despesas até o limite mensal de um doze 
avos de cada programa da proposta original remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não 
for promulgada e publicada. 

 
Parágrafo Único – Considera-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária, a utilização dos recursos autorizados neste artigo. 
 
Art. 26 – O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal nº. 4.320/64, a: 
 
I – Abrir, durante o exercício, créditos adicionais suplementares até o 

limite da inflação do total da despesa fixada para o exercício de 2023, desde que haja recursos 
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição de justificativa. 

 
II – abrir créditos suplementares, tendo como fonte de recurso a anulação 

parcial ou total do saldo existente na dotação consignada como Reserva de Contingência, nos 
termos do art. 12, inciso I, desta Lei, após o final do mês de junho do ano de 2023, desde que não 
haja previsão de quaisquer passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de afetar as contas 
públicas; 

 
III – transpor, remanejar ou transferir recursos de uma mesma categoria 

de programação e do mesmo órgão, sem prévia autorização legislativa; 
 

IV – contingenciar parte das dotações, quando a realização da receita 
demonstrar-se aquém da prevista, comprometendo assim, os resultados nominal e primário 
estabelecidos nesta Lei. 

 
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 
 
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 
 
II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
 
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, autorizados em lei. 
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§ 2º - Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais 
transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. 

 
§ 3º - Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o 

saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada, 
considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

 
§ 4º - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso 

de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. 
 
§ 5º - Entende-se por categoria de programação aquelas despesas que 

fazem parte da mesma classificação funcional-programática e que pertençam ao mesmo órgão e 
unidade orçamentária. 

 
§ 6º - Não onerarão o limite previsto no inciso I os créditos: 
 
I – destinados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias relativas 

a despesas à conta de recursos vinculados, observando para tanto, a vedação imposta pelo art. 167, 
inciso VI, da Constituição Federal e o disposto no inciso I, do art. 25, desta Lei, bem como seu 
§1º. 

 
II – destinados à cobertura de despesas à conta das receitas próprias de 

Autarquias e Fundações; e 
 
III – abertos nos termos do inciso II, do art. 25, desta Lei.  
 
Art. 27 – O Poder Legislativo enviará mensalmente ao Poder Executivo o 

balancete Mensal para consolidação da contas, até 10.º (décimo) dia do mês subseqüente ao 
encerrado. 

 
Art. 28 – A concessão de subvenções sociais e auxílios a Instituições sem 

fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas de saúde, assistência social e educação, dependerá 
de autorização legislativa e será calculada com base em unidade de serviços prestados ou postos a 
disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados 
pelo Poder Executivo. 

 
Parágrafo Único – As entidades privadas beneficiadas com recursos 

públicos a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de 
verificar o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação e, os ajustados entre as partes. 

 
Art. 29 – O Poder Executivo enviará até dia 30 de setembro de 2022 o 

Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da Sessão 
Legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção. 
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Art. 30 – Esta Lei Complementar entra em vigor em 1.º de janeiro de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 01 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 
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Art. 30 – Esta Lei Complementar entra em vigor em 1.º de janeiro de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 01 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 


